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SEÇÃO 1
PODER EXECUTIVO

PORTARIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 

PORTARIA N° 119/2023 – GP 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1°. CONCEDER cessão a servidora ÉRIKA ANIZABELLE ALVES DA TRINDADE LIMA, mat. n°1950, Secretária Escolar, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, para a 12° Zona Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, com vencimentos integrais 
para seu órgão de origem, por um período de 01 (um) ano.

Art. 2 °. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 28 de março de 2023.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2023– Processo nº 315095/2023

A Comissão Permanente de Licitação - CPL do Município de Nova Cruz, torna público a quem interessar que realizará no dia 02 de maio às 
10h00min (horário local) a licitação na modalidade Concorrência, do tipo menor preço global, por execução indireta, sob Regime de  empreitada 
por preço global cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de engenharia para continuação das obras de Construção 
de uma Escola de Educação Infantil, Projeto Proinfância Tipo 2 Modelo FNDE, na Comunidade de Lagoa Limpa, Município de Nova Cruz/RN, 
conforme TC/FNDE PAC2 5434/2013. O edital encontra-se disponível no site: www.novacruz.rn.gov.br. Informações 84 3281-2521 ou E-mail: 
licitacaonovacruzrn@gmail.com.

Nova Cruz/RN, 27 de março de 2023.

ANDRÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS

Pregoeiro

=======================================================================================================

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 02/2023– Processo nº 315096/2023

A Comissão Permanente de Licitação - CPL do Município de Nova Cruz, torna público a quem interessar que realizará no dia 03 de maio às 
10h00min (horário local) a licitação na modalidade Concorrência, do tipo menor preço global, por execução indireta, sob Regime de  empreitada por 
preço global cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de engenharia para continuação das obras de Construção de uma 
Escola de Educação Infantil – Projeto Proinfância Tipo 1 Modelo FNDE – Creche Frei Damião – TC/FNDE PAC2 1431/2011. O edital encontra-se 
disponível no site: www.novacruz.rn.gov.br. Informações 84 3281-2521 ou E-mail: licitacaonovacruzrn@gmail.com.

Nova Cruz/RN, 27 de março de 2023.

ANDRÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS

Pregoeiro



TERÇA-FEIRA, 28 DE MARÇO 2023 - ANO XI – EDIÇÃO 2418

Diário Oficial do Município de Nova Cruz
PÁGINA 02

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro – CEP:59.215-000 – Nova Cruz/RN – Fone: (84) 3281.5801

COMISSÃO GESTORA DO DIÁRIO OFICIALDIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ

   EXPEDIENTE
PRESIDENTE

GILMAR AMADOR

SECRETÁRIO
WUNDERLICH MARINHO BARBOSA

MEMBROS
THIAGO DE ARAÚJO SILVA
HELOÍSA MARIA S. ALVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

Prefeito Municipal

GABINETE CIVIL DO GOVERNO 
MUNICIPAL

THIAGO DE ARAÚJO SILVA

SEÇÃO 2
PODER LEGISLATIVO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 240301/2023

PROCESSO Nº 306121/2023

  RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, Inciso II, da Lei n.º 8.666/93, e suas atualizações posteriores, 
para a contratação da pessoa jurídica JOÃO BATISTA COSTA DE LIMA - ME, CNPJ nº 13.979.642/0001-26, com o valor total de R$ 8.310,00 
(oito mil, trezentos e dez reais), referente à contratação de pessoa física ou jurídica especializada na confecção de quadros para entrega de títulos, 
comendas e quadros para compor a galeria dos presidentes e mesa diretora biênio 2023-2024 em atendimento as necessidades da Câmara Municipal 
de Nova Cruz/RN.

  Em razão disso reconheço ser dispensável, a licitação, uma vez que o processo se encontra devidamente instruído. Para tanto, 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, determinando que se proceda a publicação do extrato na imprensa oficial, em 
cumprimento ao disposto no a Lei nº 8.666/93.

Nova Cruz - RN, 24 de março de 2023.

GELSON VITOR

Vereador Presidente

=======================================================================================================

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 240302/2023

PROCESSO Nº 315122/2023

  RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, Inciso II, da Lei n.º 8.666/93, e suas atualizações posteriores, 
para a contratação da pessoa jurídica BR MOTO PECA E SERVICO LTDA, CNPJ nº 02.491.457/0002-52, com o valor total de R$ 817,46 
(oitocentos e dezessete reais e quarenta e seis centavos), referente à contratação de empresa especializada na realização de serviço de manutenção 
e  revisão periódica da moto oficial da Câmara Municipal de Nova Cruz/RN.

  Em razão disso reconheço ser dispensável, a licitação, uma vez que o processo se encontra devidamente instruído. Para tanto, 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, determinando que se proceda a publicação do extrato na imprensa oficial, em 
cumprimento ao disposto no a Lei nº 8.666/93.

Nova Cruz - RN, 24 de março de 2023.

GELSON VITOR

Vereador Presidente

=======================================================================================================

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 270301/2023

PROCESSO Nº 314001/2023

  RECONHEÇO a INEXIGIBILIDADE fundamentada no art. 25, Inciso II, da Lei n.º 8.666/93, e suas atualizações posteriores, para 
a contratação da pessoa jurídica UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL, CNPJ nº 83.594.978/0001-56, com o valor total de R$ 3.600,00 (três 
mil e seiscentos reais), referente à contratação de pessoa jurídica para realização de inscrições de vereadores na XXII marcha dos Legislativos 
Municipais, a ser realizada pela UVB (União dos Vereadores do Brasil).

  Em razão disso reconheço ser dispensável, a licitação, uma vez que o processo se encontra devidamente instruído. Para tanto, 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, determinando que se proceda a publicação do extrato na imprensa oficial, em 
cumprimento ao disposto no a Lei nº 8.666/93.

Nova Cruz - RN, 27 de março de 2023.

GELSON VITOR

Vereador Presidente


